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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir e distribuir lanches refrigerantes e sorvetes para as crianças do município.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e distribuir lanches refrigerantes e sorvetes para as crianças do município, até a idade de 12 anos, com gastos até o valor limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º A autorização de que trata o artigo primeiro é referente a programação “AÇÃO CRIANÇA”, alusiva a comemoração do mês da criança, com data a ser definida via decreto.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 2.132 Manutenção da secretária de assistência social
685.3.3.90.32 Material bem ao serviço de distribuição gratuita

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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